
 

 

SEMAPA – SOCIEDADE DE INVESTIMENTO E GESTÃO, SGPS, S.A. 

 

ASSEMBLEIA GERAL ANUAL DE 20 DE ABRIL DE 2016 

 

PROPOSTA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO RELATIVA A REDUÇÃO DO CAPITAL  

 

PONTO 10. 

 

Considerando que no âmbito do anterior ponto da ordem de trabalhos foi aprovado um 

aumento do capital social da Semapa por incorporação de reservas condicionado à 

aprovação desta proposta de redução do capital social em igual montante e que face a 

uma nova composição do capital, torna-se necessário, por força do disposto na alínea 

a) do n.º 2 do artigo 384.º do Código das Sociedades Comerciais, ajustar o número de 

acções a que corresponde um voto, propõe-se: 

 

1. Reduzir o capital social da Semapa de 117.028.800,00 euros para 

81.270.000,00 euros, nos seguintes termos: 

A. Montante: 35.758.800,00 euros;  

B. Finalidade: Libertação de excesso de capital, transferindo para reservas 

livres o montante do capital social liberto; 

C. Forma: Redução proporcional do valor nominal de todas as acções da 

sociedade, no montante de 0,44 euros por acção, que assim passam a ter o 

valor nominal unitário de 1,00 euro; 

2. Alterar, em conformidade, o número um do artigo quarto e o número quatro do 

artigo nono dos estatutos da Sociedade, que passam a ter a seguinte 

redacção, mantendo-se inalterados os restantes números dos artigos 

indicados: 

 

 “Artigo Quarto 

Um - O capital social é de oitenta e um milhões e duzentos e setenta mil Euros, 

representado por oitenta e um milhões e duzentas e setenta mil acções, do valor 

nominal de um Euro cada uma e encontra-se integralmente subscrito e realizado 

em dinheiro.  

[…]” 

 



 

 

 

“Artigo Nono 

[…] 

Quatro - A cada acção corresponde um voto. 

[…]” 

 

Lisboa, 23 de Março de 2016 

 

O Conselho de Administração, 


